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ii, nível “J”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
11.402,86 (onze mil, quatrocentos e dois reais e oitenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação por Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Gratificação do Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 3.079,35
 1.293,33
 2.463,48
 390,98
 390,98
 224,46

 3.560,28
 11.402,86  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771665
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 928 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/615124.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, daUro fErraiS do ESPiriTo SaNToS, mat. nº 3260992/1, 
na função de auxiliar operacional, pertencente ao quadro de pessoal do 
Hospital ophir loyola – Hol, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$1.909,60 (um mil, novecentos e nove reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de 
r$1.100,00 1.100,00

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00
adicional por Tempo de Serviço – 55% 677,60

Total de Proventos 1.909,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771680
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 944 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/783291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Proces-
so nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de 
Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei 
nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
aNaMar doS SaNToS MoraiS, mat. nº 89494/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

1.108,80
  2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771693
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.045 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/592618.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fErNaNdo JoSE SoarES lEiTE, 
mat. 108251/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.994,50 (cinco mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.858,41
223,01

1.665,14
2.247,94
  5.994,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772115
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.081 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentado-
ria VolUNTária Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 
2016/85939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, WalTEr iSSE Polaro, mat. 3166309/1, 
na função de Engenheiro, pertencente ao quadro de pessoal do instituto de 
Terras do Pará – iTErPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.095,15 (cinco mil, noventa e cinco reais e quinze centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.769,15
1.415,32
1.910,68
  5.095,15

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 14/04/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772142
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 948 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/196469.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aGENor MoNTEiro da SilVa, 
mat. nº 104051/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos 
e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772159


